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O Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do Espírito Santo - Dimpes, instituído pela Portaria nº 8560 de 09 de agosto de

2019, com fundamento no inciso LXVII do art. 10 da Lei Complementar Estadual nº 95, de 28 de janeiro de 1997, é veiculado, sem

custos, no sítio do Ministério Público do Estado do Espírito Santo (www.mpes.mp.br) na rede mundial de computadores (Internet). O

Dimpes é o instrumento oficial de publicação, divulgação e comunicação dos atos processuais, procedimentais e administrativos do MPES

e substitui a versão impressa das publicações oficiais. Sua publicação atende aos requisitos de autenticidade, integridade, validade

jurídica e interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), instituída pela MP-2.200-2/2001.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA - PGJ

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo MP nº 19.11.0148.0042813/2025-81 

ID CidadES Nº 2026.500M1300001.10.0004 

 

Embasado no art. 74, inciso III, "f", da Lei Federal nº 14.133/2021 c/c art. 47, inciso III, "f", da Portaria PGJ nº 1.133/2023, que instrui

o processo de nº 19.11.0148.0042813/2025-81, autorizo a contratação direta por inexigibilidade de licitação, do INSTITUTO GÊNESIS,

para a prestação de serviços de apoio técnico-operacional ao  Projeto Casa Araceli,  para disponibilização e gestão de equipe

multidisciplinar qualificada, com atuação transversal voltada ao atendimento de vítimas de violência, bem como ao mapeamento e

fortalecimento da rede estadual de acolhimento  , no valor total de R$ 1.354.188,69  (um milhão, trezentos e cinquenta e quatro mil

cento e oitenta e oito reais e sessenta e nove centavos), nos termos do processo supracitado.

 

Vitória, 11 de março de 2026.

FRANCISCO MARTÍNEZ BERDEAL

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

 

PORTARIA PGJ Nº 108, de 12 de março de 2026.

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO  DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, e

conforme estabelece o inciso VII do art. 10 da Lei Complementar Estadual nº 95, de 28 de janeiro de 1997,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores indicados no Anexo desta Portaria para atuarem como gestores e fiscais de contrato administrativo, no

âmbito do Ministério Público do Estado do Espírito Santo - MPES.

 

Art. 2º Os servidores designados representarão o MPES junto à contratada, sendo responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato,

observando:

I - as disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, especialmente o Título III;

II - o § 2º do art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964;

III - a Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017 -MPOG, notadamente o Capítulo V, Seção I (Das Atividades de Gestão e

Fiscalização dos Contratos);

IV - as determinações das Portarias PGJ nº 1.133, de 26 de dezembro de 2023, e nº 611, de 6 de junho de 2025.

 

Parágrafo único. O descumprimento das normas previstas na Portaria PGJ nº 611/2025 será apurado sob o aspecto disciplinar, nos

termos da Lei Complementar Estadual nº 46, de 31 de janeiro de 1994.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Vitória, 11 de março de 2026.

FRANCISCO MARTÍNEZ BERDEAL
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